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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO I, DA 

LEI Nº 14.133/2021) 

A presente demanda visa a aquisição de gêneros alimentícios diversos para suprir as 

necessidades das diversas Secretarias do Município de Santo Antônio do Leste - MT. A necessidade 

fundamenta-se na manutenção das atividades essenciais da Administração Pública, incluindo o 

fornecimento de alimentação para programas sociais, merenda escolar, atendimento a unidades de 

saúde e suporte administrativo. A interrupção no fornecimento desses itens comprometeria 

diretamente a prestação de serviços públicos fundamentais e o atendimento à população vulnerável 

assistida pelos programas municipais, conforme detalhado no Documento de Formalização de 

Demanda (DFD). 

A aquisição pretendida se justifica em razão da necessidade contínua de disponibilização 

de itens alimentícios destinados ao atendimento das rotinas internas dos órgãos e unidades 

administrativas, bem como ao suporte de ações, reuniões, eventos institucionais, campanhas, 

atendimentos, atividades coletivas, programações administrativas e demais demandas públicas 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, sempre de acordo com o interesse público e com as 

necessidades efetivamente verificadas pela Administração. 

Os gêneros alimentícios constituem insumos essenciais para o adequado funcionamento 

de diversos setores da Administração, notadamente quando empregados no apoio logístico e 

operacional das atividades públicas, no atendimento a ações institucionais e no suporte a atividades 

promovidas pelas Secretarias Municipais. Nesse contexto, a ausência desses itens poderá 

comprometer o regular desenvolvimento das atividades administrativas, gerar descontinuidade no 

atendimento das demandas internas e prejudicar a execução de ações planejadas pelo Município. 

A contratação também se mostra necessária em razão da diversidade de itens e da variação 

do consumo entre as Secretarias, circunstância que exige planejamento prévio e disponibilização de 

instrumento apto a permitir aquisições futuras e parceladas, conforme a necessidade administrativa 

efetivamente apresentada ao longo do período de vigência da contratação. Tal medida contribui para 

o adequado abastecimento das unidades requisitantes, evita contratações emergenciais, reduz riscos 

de desabastecimento e assegura maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

Além disso, considerando que se trata de bens de consumo usual, com características 

padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, a aquisição possibilita o atendimento de 

necessidades permanentes da Administração, observando-se critérios de economicidade, eficiência, 
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planejamento e padronização, em conformidade com os princípios que regem a atuação 

administrativa e as contratações públicas. 

A pretensão contratual encontra amparo no dever da Administração Pública de planejar 

adequadamente suas contratações e de adotar providências voltadas à manutenção da continuidade 

do serviço público e do funcionamento regular dos órgãos municipais. Assim, a aquisição dos gêneros 

alimentícios revela-se medida necessária, adequada e compatível com as demandas administrativas 

das Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste - MT. 

Por fim, registra-se que a definição dos quantitativos decorre de estimativa de consumo 

destinada ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais, considerando o histórico de 

utilização, a previsibilidade das demandas administrativas e a necessidade de manutenção do 

abastecimento regular das unidades administrativas, de modo a assegurar suporte material suficiente 

para o desenvolvimento das atividades públicas municipais. 

 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) (ART. 18, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021) 

O Plano de Contratações Anual (PCA) constitui importante instrumento de governança e 

planejamento das contratações públicas, previsto na Lei nº 14.133/2021, destinado a promover a 

racionalização das aquisições e contratações administrativas, ampliar a transparência, aperfeiçoar a 

alocação de recursos e assegurar maior eficiência na atuação da Administração Pública. 

No âmbito do Município de Santo Antônio do Leste – MT, o Plano de Contratações Anual 

encontra-se em fase de estruturação e consolidação, razão pela qual a presente contratação ainda não 

se encontra formalmente registrada em documento específico denominado PCA. Todavia, tal 

circunstância não afasta a regularidade nem a legitimidade da demanda administrativa, uma vez que 

a necessidade da contratação está devidamente identificada, justificada e planejada pela 

Administração Municipal, em consonância com as demandas operacionais e institucionais das 

Secretarias Municipais. 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios diversos, 

destinados ao atendimento das necessidades de consumo de todas as Secretarias do Município, 

visando assegurar a manutenção regular das atividades administrativas, institucionais e operacionais 

desenvolvidas pela Administração Pública Municipal. Trata-se de demanda de caráter contínuo e 

recorrente, relacionada ao funcionamento ordinário dos órgãos municipais e ao suporte material 

necessário à execução de reuniões, eventos institucionais, ações administrativas, campanhas, 

atividades coletivas e demais iniciativas promovidas no interesse público. 
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Ademais, a contratação encontra-se alinhada ao planejamento orçamentário e às ações 

administrativas do Município, sendo compatível com os instrumentos de planejamento público, 

especialmente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), bem como com as necessidades operacionais das Secretarias Municipais, 

que demandam o fornecimento regular de gêneros alimentícios para o adequado desenvolvimento de 

suas atividades. 

Importa destacar que a ausência momentânea do registro formal da contratação no PCA 

não constitui impedimento absoluto à sua realização, desde que a demanda esteja adequadamente 

motivada, haja demonstração do interesse público envolvido, compatibilidade com o planejamento 

orçamentário e observância dos princípios que regem a Administração Pública, em especial os da 

legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e continuidade do serviço público, requisitos que 

se mostram atendidos no presente caso. 

Ressalte-se, ainda, que a contratação pretendida permitirá à Administração Municipal 

manter o abastecimento necessário ao atendimento das demandas das Secretarias, evitando 

descontinuidade no suporte às atividades administrativas e prevenindo prejuízos ao funcionamento 

regular dos órgãos públicos municipais. 

Assim, ainda que o Plano de Contratações Anual do Município de Santo Antônio do Leste 

– MT esteja em fase de consolidação formal, a presente contratação mostra-se compatível com o 

planejamento administrativo e orçamentário municipal, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021. 

CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2026 

 

Em estrita observância ao Decreto Municipal nº 016/2026, que regulamenta o tratamento favorecido 

e diferenciado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito do 

Município de Santo Antônio do Leste, procedeu-se à seguinte análise: 

a) Análise de Divisibilidade do Objeto: O objeto da presente contratação é tecnicamente divisível, 

composto por 151 itens distintos. Tal característica permite o parcelamento sem prejuízo ao conjunto 

da solução, favorecendo a ampla competitividade e a participação de fornecedores de diferentes 

portes. 

b) Aplicação da Cota de 25%: Conforme determina o Art. 6º do referido Decreto, será estabelecida 

uma cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte em itens de natureza divisível. Esta cota será destinada prioritariamente a 

empresas sediadas local ou regionalmente. 
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c) Estruturação da Cota: A licitação será estruturada em Cota Principal (75%), de ampla 

concorrência, e Cota Reservada (25%), exclusiva para MPE/EPP. Esta divisão visa equilibrar a 

economia de escala com o fomento ao mercado local. 

d) Justificativa para Aplicação da Cota: A aplicação da cota fundamenta-se nos objetivos do Art. 

1º do Decreto 016/2026, a saber: 1. Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

local e regional; 2. Ampliação da eficiência das políticas públicas; 3. Incentivo à inovação 

tecnológica; 4. Redução das desigualdades regionais; 5. Prestígio à capacidade financeira de 

circulação interna de recursos; 6. Estímulo à competitividade entre empresas locais e regionais. 

e) Compatibilidade e Requisitos Legais: A natureza dos gêneros alimentícios é 

plenamente compatível com a capacidade de fornecimento do mercado de MPE/EPP local. A medida 

observa integralmente a Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 14.133/2021. 

 

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021).  

Para o atendimento da necessidade administrativa identificada, a contratação deverá 

observar requisitos mínimos de natureza técnica, operacional, sanitária e administrativa, 

indispensáveis à adequada execução do objeto e ao pleno atendimento do interesse público. 

A contratação tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios diversos, destinados 

ao atendimento das demandas de consumo das Secretarias Municipais de Santo Antônio do Leste – 

MT, razão pela qual os produtos a serem fornecidos deverão apresentar padrões mínimos de 

qualidade, segurança, acondicionamento, validade e adequação às especificações definidas pela 

Administração. 

Os itens deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência, observando-se, conforme a natureza de cada produto, aspectos como 

composição, tipo, apresentação, unidade de fornecimento, peso, volume, embalagem, conservação, 

acondicionamento, integridade, padrão de qualidade e demais características objetivamente 

necessárias à identificação do bem pretendido. 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em perfeitas condições de consumo e uso, 

dentro do prazo de validade adequado, com embalagens íntegras, sem avarias, violações, 

estufamentos, vazamentos, amassamentos ou quaisquer alterações que comprometam a qualidade, a 

segurança ou a aceitação dos produtos. Os itens perecíveis deverão ser entregues em condições 

apropriadas de armazenamento, conservação e transporte, inclusive com observância das 

temperaturas exigidas para cada tipo de produto, quando aplicável. 
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Os produtos de origem animal, refrigerados, resfriados, congelados ou que dependam de 

controle sanitário específico deverão atender integralmente às exigências da legislação sanitária e de 

inspeção aplicável, devendo ser provenientes de estabelecimentos regularizados e, quando cabível, 

submetidos à inspeção do órgão competente, com rotulagem adequada e observância das normas de 

transporte e conservação. 

Os gêneros alimentícios in natura, tais como frutas, verduras, legumes e hortaliças, 

deverão ser fornecidos frescos, de boa qualidade, em adequado estado de maturação, isentos de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduos, partes deterioradas, amassadas, mofadas ou impróprias para 

consumo, observadas as condições normais de comercialização e entrega. 

Os produtos industrializados deverão atender às especificações usuais de mercado, conter 

rotulagem regular, identificação do fabricante, lote, prazo de validade, composição, peso ou volume 

líquido, bem como demais informações exigidas pela legislação aplicável, sendo vedado o 

fornecimento de produtos adulterados, recondicionados, com prazo de validade inadequado ou em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência. 

O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, mediante requisição, ordem de fornecimento ou instrumento equivalente emitido pelo 

setor competente, durante o período de vigência da contratação ou da Ata de Registro de Preços, 

conforme o caso. Os quantitativos indicados no processo possuem natureza estimada, não gerando 

obrigação de aquisição integral por parte da Administração, mas servindo de referência para o 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais. 

A contratada deverá possuir capacidade operacional para realizar as entregas nos locais, 

prazos e condições definidos pela Administração, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, 

carregamento, descarregamento, substituição de produtos recusados e demais custos diretos e 

indiretos necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

Os produtos deverão ser entregues no prazo e nos locais definidos pela Administração 

Municipal, acompanhados da respectiva nota fiscal e demais documentos eventualmente exigidos 

para recebimento, conferência e liquidação da despesa, observando-se que o recebimento ficará 

condicionado à verificação da conformidade dos itens com as especificações contratuais. 

Será exigido da futura contratada o cumprimento de todas as obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias, comerciais e legais relacionadas à execução do objeto, bem como a 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da 

contratação. 
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A seleção da proposta deverá observar o critério de julgamento pelo menor preço por 

item, tendo em vista a natureza dos bens a serem adquiridos, a necessidade de ampliação da 

competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, permitindo a 

participação de maior número de fornecedores e o atendimento mais eficiente das demandas 

estimadas. 

Considerando a natureza comum dos bens e a recorrência da necessidade administrativa, 

mostra-se adequada a adoção do Sistema de Registro de Preços, com vistas a viabilizar aquisições 

futuras e parceladas, conforme a efetiva necessidade das Secretarias Municipais, promovendo maior 

flexibilidade na gestão do abastecimento, racionalização das compras e melhor utilização dos recursos 

públicos. 

Além disso, as especificações dos itens deverão ser elaboradas de forma objetiva, clara e 

suficiente, vedadas exigências excessivas, irrelevantes ou que restrinjam indevidamente a 

competitividade, inclusive a indicação de marcas, salvo nas hipóteses legalmente admitidas e 

devidamente justificadas. Deverá ser assegurada, sempre que possível, a padronização descritiva dos 

produtos, com definição precisa da unidade de fornecimento, embalagem, peso, volume e 

características mínimas de qualidade. 

A contratação deverá, ainda, observar critérios de sustentabilidade compatíveis com o 

objeto, sempre que aplicáveis, especialmente quanto ao adequado acondicionamento, à redução de 

desperdícios, à observância das boas práticas sanitárias e à preferência por produtos que atendam às 

exigências normativas de fabricação, transporte e comercialização. 

Por fim, o recebimento dos produtos deverá ser precedido de conferência quantitativa e 

qualitativa por servidor designado, que verificará a conformidade dos itens entregues com as 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, podendo recusar, no todo ou em parte, aqueles que 

estiverem em desacordo com as especificações, com prazo de validade insuficiente, com indícios de 

deterioração ou com qualquer irregularidade que comprometa sua utilização pela Administração. 

 

IV – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, 

INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021) 

A definição das quantidades estimadas para a presente contratação decorre do 

levantamento das demandas de consumo das Secretarias do Município de Santo Antônio do Leste – 

MT, considerando as necessidades administrativas, institucionais e operacionais verificadas no 

âmbito da Administração Pública Municipal. 
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A estimativa foi elaborada com base na previsão de consumo dos gêneros alimentícios 

diversos necessários ao atendimento das rotinas das Secretarias Municipais, abrangendo o suporte a 

atividades administrativas, reuniões, eventos institucionais, ações internas, campanhas, atendimentos 

e demais programações desenvolvidas pela Administração, conforme a natureza e a finalidade de 

cada unidade demandante. 

Para a quantificação dos itens, foram considerados, sempre que aplicável, o histórico de 

consumo, a recorrência das necessidades administrativas, a diversidade das demandas existentes entre 

as Secretarias, a periodicidade de utilização dos produtos e a necessidade de manutenção de 

abastecimento suficiente para evitar descontinuidade no atendimento das atividades públicas 

municipais. 

Ressalta-se que os quantitativos indicados possuem natureza estimada, tendo sido 

definidos com a finalidade de possibilitar o adequado planejamento da contratação e o atendimento 

futuro das necessidades da Administração, não representando, necessariamente, obrigação de 

aquisição integral pela Administração Pública, especialmente por se tratar de procedimento a ser 

realizado pelo Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado, conforme a necessidade 

efetivamente apresentada durante a vigência da ata. 

Dessa forma, as quantidades estimadas para a contratação encontram-se discriminadas na 

planilha de itens abaixo, elaborada com fundamento nas necessidades das Secretarias Municipais e 

no planejamento administrativo da contratação, visando assegurar suporte material adequado, 

continuidade das atividades e maior eficiência na gestão do abastecimento da Administração 

Municipal. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 

ABACAXI - PEROLA, COM COROA, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE 

UN 783 R$ 11,87 R$ 9.294,21 
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FORMA ADEQUADA PARA 

ENTREGA. 

2 

ALIMENTO CHOCOLATE EM PO - 

OBTIDO DA MISTURA DE 50% 

CACAU EM PO LETICINADO E 

AÇÚCAR, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE 200G 

UN 483 R$ 28,32 R$ 13.678,56 

3 

ALHO - BULBO INTEIRO, 

ESTRANGEIRO, BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

KG 483 R$ 28,19 R$ 13.615,77 

4 

AMEIXA - VERMELHA, GRAÚDA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

KG 615 R$ 25,29 R$ 15.553,35 

5 

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, 

SAOS, DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERMENTAÇÃO E MOFO, ISENTO DE 

SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM SACO DE 

LINHA ATÓXICO. PACOTE 500G 

PCT 410 R$ 13,72 R$ 5.625,20 
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6 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO A 

BASE DE AMIDO DE MILHO, 

FARINHA DE ARROZ E VITAMINAS, 

COM ASPECTO DE COR BRANCA, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS PACOTE 500 GR 

UN 350 R$ 8,80 R$ 3.080,00 

7 

ARROZ – 5 KG AGULHINHA, TIPO 1, 

LONGO, CONSTITUÍDOS DE GRAUS 

INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE 

MÁXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA. 

UN 965 R$ 23,75 R$ 22.918,75 

8 

AZEITONA EM CONSERVA - VERDE, 

INTEIRA SEM CAROÇO, IMERSA EM 

LIQUIDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, 

DEVENDO SER CONSIDERADO 

COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO 

DRENADO EMBALAGEM DE 500 GR 

UN 763 R$ 36,27 R$ 27.674,01 

9 

CARNE SUÍNA SALGADA - TIPO 

BACON DEFUMADO, EM PEDAÇO, 

ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE 

ATÓXICO 

KG 725 R$ 47,20 R$ 34.220,00 

10 

BANANA - NANICA, EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E coloração 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS 

KG 790 R$ 9,19 R$ 7.260,10 
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FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

11 

BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, 

DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 370 R$ 11,71 R$ 4.332,70 

12 

 BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO 

TIPO MAIZENA, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA FARINHA DE TRIGO, AMIDO 

DE MILHO, SAL REFINADO, 

AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

EMBALAGEM PRIMARIA DE 

PLÁSTICO RESISTENTE, PESANDO 

400G 

UN 1140 R$ 7,34 R$ 8.367,60 

13 

BISCOITO COM SAL - TIPO ÁGUA E 

SAL, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, 

SAL E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM FILME BOPP 400G 

UN 1140 R$ 7,49 R$ 8.538,60 

14 

CACAU - EM PO SOLÚVEL, OBTIDO 

DA MISTURA DE 100% DE CACAU, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 150 GR 

UN 83 R$ 29,71 R$ 2.465,93 
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15 

CAIXA BOMBOM -MATERIAL 

CHOCOLATE TIPO RECHEIO 

SABORES COBERTURA DIVERSOS 

CAIXA DE 250 GR  

CX 3550 R$ 20,54 R$ 72.917,00 

16 

CALDO DE CARNE - COMPOSTO DE 

SAL, AMIDO, GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, AÇÚCAR, ALHO, 

CEBOLA GORDURA VEGETAL, 

EXTRATO DE CARNE BOVINA, EM 

TABLETE DE 19 GR  

UN 390 R$ 3,17 R$ 1.236,30 

17 

CALDO DE GALINHA - COMPOSTO 

DE SAL, AMIDO, GLUTAMATO 

MONOSSÓDICO, AÇÚCAR, ALHO, 

CEBOLA, GORDURA VEGETAL, 

EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, 

EM TABLETE DE 19 GR  

UN 390 R$ 3,13 R$ 1.220,70 

18 

CARNE BOVINA - TIPO ALCATRA DE 

PRIMEIRA, PECA INTEIRA PARA 

BIFE, RESFRIADA, E NO MÁXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA NO 

MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM 

SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE 

ATÓXICO, INSPECIONADA PELO SIF 

KG 2850 R$ 42,56 R$ 121.296,00 

19 

CARNE BOVINA – TIPO PATINHO, 

MOÍDA, RESFRIADA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM 

BAIXO TEOR DE GORDURA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA TRANSPARENTE E 

ATÓXICA, DEVIDAMENTE VEDADA, 

KG 5270 R$ 36,45 R$ 192.091,50 
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INSPECIONADA PELO ÓRGÃO 

COMPETENTE E ENTREGUE EM 

TEMPERATURA ADEQUADA PARA 

CONSERVAÇÃO E CONSUMO. 

20 

CARNE SUÍNA - TIPO PALETA, 

PICADA, RESFRIADA, 

ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO 

KG 2170 R$ 17,15 R$ 38.517,50 

21 

CEBOLA - BRANCA DE PRIMEIRA, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES OU CORTES, 

UNIFORME COM O TAMANHO E A 

coloração, ISENTA DE SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO DE POLIETILENO atóxico 

KG 480 R$ 6,32 R$ 2.907,20 

22 

CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM 

RAMA, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICAS OU MECÂNICAS, 

RACHADURA E CORTES, TAMANHO 

E coloração UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PRÓPRIA PARA ENTREGA 

KG 330 R$ 9,48 R$ 3.128,40 

23 

ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE 

BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

coloração UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES 

UN 1140 R$ 7,84 R$ 8.937,60 



 

13 

 

24 

BATATA - INGLESA, 

APRESENTANDO O GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITE 

SUPORTAR MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO. AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 550 R$ 6,34 R$ 3.487,00 

25 

CHÁ MATE, COM 100 FOLHAS E 

TALOS DE ERVA MATE MOÍDAS, 

CAIXA DE 250 GR 

CX 610 R$ 10,65 R$ 6.496,50 

26 

CHEIRO VERDE - CONTENDO 

SALSINHA E CEBOLINHA COM 

FOLHAS INTEIRAS, TALO, 

GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME, 

INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 

A 200 GRAMAS. 

UN 350 R$ 5,22 R$ 1.827,00 

27 

CHOCOLATE - MEIO AMARGO, TIPO 

BARRA, PREPARADO COM CACAU, 

AÇÚCAR, LEITE, LICOR DE CACAU, 

MANTEIGA DE CACAU E OUTRAS 

SUBSTANCIAS, CONTEM GLÚTEN, 

EMBALADO EM EMBALAGEM 

ATÓXICA BARRA DE 1K 

BA 1030 R$ 46,40 R$ 47.792,00 

28 

CHOCOLATE - CHOCOLATE AO 

LEITE, EM BARRA/TABLETE, 

PREPARADO COM CACAU, AÇÚCAR, 

LEITE, LICOR DE CACAU, 

MANTEIGA DE CACAU E OUTRAS 

SUBSTANCIAS, CONTEM GLÚTEN, O 

PRODUTO SERÁ EMBALADO EM 

BA 1030 R$ 45,83 R$ 47.204,90 
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EMBALAGEM ATÓXICA CONTENDO 

1.000G. 

29 

CHOCOLATE - BRANCO, EM BARRA, 

CONTENDO AÇÚCAR, LEITE EM PO 

INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, 

LACTOSE, GORDURA VEGETAL, 

EMULSIFICANTES LECITINA DE 

SOJA E POLI GLICEROL 

POLIRRICINOLEATO E 

AROMATIZANTE. 1K 

BA 1030 R$ 43,85 R$ 45.165,50 

30 

CHOCOLATE - AO LEITE, TIPO 

GRANULADO, PREPARADO COM 

CACAU, AÇÚCAR, LEITE, LICOR DE 

CACAU, MANTEIGA DE CACAU E 

OUTRAS SUBSTANCIAS, EMBALADO 

EM SACO 400G 

PCT 237 R$ 10,07 R$ 2.386,59 

31 

COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E coloração 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 

MAÇO E EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA ENTREGA 

UN 290 R$ 7,43 R$ 2.154,70 

32 

FRANGO PROCESSADO - EM PECA, 

NÃO TEMPERADO, COXA-SOBRE 

COXA, CONTENDO CONGELADO, 

KG 2850 R$ 13,28 R$ 37.848,00 
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COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS, MANCHAS 

E LARVAS, EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO POLIETILENO, 

TRANSPARENTE atóxico, 

ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO POLIETILENO, 

TRANSPARENTE atóxico, 

INSPECIONADO PELO SIF 

33 

COCO RALADO - SEM AÇÚCAR, SEM 

GORDURA TRANS, EMBALAGEM 

COM 100 GRAMAS 

PCT 400 R$ 10,64 R$ 4.256,00 

34 

CREME DE LEITE - POSSUI 20% DE 

GORDURA, ESPESSANTES E O SORO 

NÃO PODE SER SEPARADO, CONTEM 

LACTOSE. NÃO CONTEM GLÚTEN 

200G 

UN 3155 R$ 4,17 R$ 13.156,35 

35 

DOCE DE LEITE - TIPO MISTO, EM 

PASTA, COMPOSTO DE LEITE COM 

AMENDOIM, ACONDICIONADO EM 

LATA DE 500 GR  

UN 725 R$ 17,01 R$ 5.210,00 

36 

DOCE EM BARRA - DE BANANA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

UN 725 R$ 18,30 R$ 13.267,50 

37 

DOCE EM BARRA - DE GOIABA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

CAIXA 200G  

UN 725 R$ 9,79 7.097,75 

38 
FEIJÃO - PRETO, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
KG 310 R$ 9,63 R$ 2.985,30 
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E SADIOS, COM A UMIDADE 

PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 

ESPÉCIE EMBALAGEM DE 1 K 

39 

ERVILHA VERDE PROCESSADA - 

TIPO VERDE COMUM SECA, 

SELECIONADA EM GRÃOS, 

HIGIENIZADA, FIRME E INTACTA, 

COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA LATA 

200G 

UN 212 R$ 5,04 R$ 1.068,48 

40 

EXTRATO DE TOMATE 850 GR – 

SIMPLES, CONCENTRADO, 

PRODUTO RESULTANTE DA 

CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE 

TOMATE POR PROCESSO 

TECNOLÓGICO, PREPARADO COM 

FRUTOS MADUROS SELECIONADOS 

SEM PELE, SEM SEMENTES E 

CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE 

SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

UN 3250 R$ 16,72 R$ 54.340,00 

41 

FARINHA DE MANDIOCA 1 KG - 

SECA, FINA, LIGEIRAMENTE 

TORRADA, ESCURA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

KG 870 R$ 14,00 R$ 12.180,00 
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ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO, atóxico 

42 

FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, 

OBTIDA DA MOAGEM DO TRIGO, DE 

COR BRANCA, ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FÓLICO, FERRO, ISENTA DE 

SUJIDADE, SEM FERMENTO 1K 

KG 4250 R$ 6,54 R$ 27.795,00 

43 

FEIJÃO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 

E SADIOS, COM A UMIDADE 

PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 

ESPÉCIE EMBALAGEM DE 1 K  

KG 725 R$ 8,64 R$ 6.264,00 

44 

FERMENTO BIOLÓGICO - TIPO 

GRANULADO SECO INSTANTÂNEO, 

COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 

CEREVISIAL, AGENTE DE 

REIDRATAÇÃO, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 10 GR 

APROPRIADA 

UN 3225 R$ 2,55 R$ 8.223,75 

45 

FERMENTO QUÍMICO - TIPO EM PO, 

COMPOSTO DE AMIDO DE MILHO 

OU FÉCULA DE MANDIOCA, 

FOSFATO MONOCÁLCICO, 

BICABORNATO DE SÓDIO E 

CARBONATO DE CALCIO 

EMBALAGEM DE 100GR 

UN 3225 R$ 6,02 R$ 19.414,50 

46 

FARINHA DE MILHO - FLOCAO, PRÉ-

COZIDA, OBTIDA DO GRÃO DO 

MILHO DEGERMINADO, PRE-

COZIDO OU PRE-GELATINIZADO, NA 

UN 725 R$ 5,91 R$ 4.284,75 
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COR AMARELA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO DE 1 KG  

47 

FRANGO SEMI-PROCESSADO - 

INTEIRO, RESFRIADO, INTEIRA, COM 

ASPECTO COR E CHEIRO PRÓPRIO, 

SEM MANCHAS E SEM PARASITAS 

KG 3660 R$ 15,20 R$ 55.632,00 

48 

FRUTA CRISTALIZADA - MISTA, 

PREPARADA COM SACAROSE E 

FRUTAS DESIDRATADAS EM 

PEDAÇOS, COBERTURA COM 

CRISTAIS DE AÇÚCAR COM 

TECNOLOGIA ADEQUADA, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES 

DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS E 

OUTRAS SUBSTANCIAS, 

ACONDICIONADA EM SACO 

PLÁSTICO atóxico, VEDADO PACOTE 

DE 250 GR  

UN 319 R$ 5,04 R$ 1.607,76 

49 

PEITO DE FRANGO SEMI 

PROCESSADO EM PEÇAS 

RESFRIADO, PEITO COM ASPECTO 

COR E CHEIRO PRÓPRIO SEM 

MANCHAS ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO PESO KG  

KG 5270 R$ 19,56 R$ 103.081,20 

50 

AZEITE DE OLIVA -ÓLEO 

COMESTÍVEL – AZEITE EXTRA 

VIRGEM OBTIDO DE AZEITONAS 

COM SABOR E CHEIRO EMBALAGEM 

DE 500 ML  

UN 138 R$ 50,61 R$ 6.984,18 
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51 

FUBÁ DE MILHO - FARINHA DE 

MILHO EM FLOCOS, TIPO FLOCÃO, 

PRE-COZIDA E ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, DE COR 

AMARELA, COM CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE 

UMIDADE E FERMENTAÇÃO, 

ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 500G 

UN 1015 R$ 4,93 R$ 5.003,95 

52 

PO PARA PREPARO DE GELATINA – 

SABORES SORTIDOS  MORANGO, 

UVA, MARACUJÁ, LIMÃO, ABACAXI, 

LARANJA, CEREJA, FRAMBOESA 

,AÇÚCAR CRISTAL, GELATINA EM 

PO, SAL, ACIDULANTE, 

AROMATIZANTE, FOSFATO 

TRICALCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, 

FERRO E VITAMINAS, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS E 

CORANTES ARTIFICIAIS, SEM 

GLÚTEN, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIAD 20G 

UN 1815 R$ 2,29 R$ 4.156,35 

53 

LARANJA - PERA, COR AMARELA 

ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SABOR E CHEIRO CÍTRICOS, 

TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 

BOA QUALIDADE, ACONDICIONADA 

DE FORMA APROPRIADA 

KG 1150 R$ 8,60 R$ 9.890,00 

54 
LEITE CONDENSADO - COMPOSTO 

DE LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E 
UN 3515 R$ 8,45 R$ 29.701,75 



 

20 

 

LACTOSE (TRADICIONAL), DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA E 

TEXTURA HOMOGÊNEA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 395G 

55 

LEITE DE COCO - NATURAL, 

CONCENTRADO, AÇUCARADO, 

OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 

PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E 

MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, COM 

ASPECTOS DE COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  

DE 200 ML ADEQUADA 

UN 235 R$ 6,31 R$ 1.482,85 

56 

LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, 

TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMO 

DE 3%, RECIPIENTE HERMÉTICO EM 

CAIXA ALUMINIZADA DE 1 L  

UN 4350 R$ 6,65 R$ 28.927,50 

57 

LEITE EM PO PARCIALMENTE 

DESNATADO TAMPA DE ROSCA 

COM LACRE LATA DE 500 GR 

UN 250 R$ 34,74 R$ 8.685,00 

58 

LIMÃO - GALEGO, IN NATURA, EM 

ESTADO DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO CASCA INTACTA, LIVRE 

DE SUJEIRAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA 

ENTREGA 

KG 125 R$ 7,05 R$ 881,25 

59 

LINGUIÇA - DEFUMADA, TIPO 

CALABRESA, PREPARADA COM 

CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E 

CONDIMENTOS, COM ASPECTO 

NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 

KG 3550 R$ 27,09 R$ 96.169,50 
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NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MANTIDA EM TEMPERATURA E 

REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 

ACONDICIONADA EM SACO DE 

POLIETILENO 

60 

LINGUIÇA - TIPO TOSCANA, 

CONGELADA, PREPARADA COM 

CARNE SUINÃ, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 

EMBALADA, SELADA EM SACO 

PLÁSTICO VIRGEM, 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

KG 1680 R$ 22,95 R$ 38.556,00 

61 

MACA - FUJI, NACIONAL, DE 

PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

KG 2900 R$ 14,97 R$ 43.413,00 

62 

MASSA ALIMENTÍCIA - MACARRÃO 

TIPO PARAFUSO CONTEM SÊMOLA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

FERRO E ACIDO FÓLICO, CORANTES 

NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA 

CONTEM GLÚTEN. PACOTE DE 500 

GR  

UN 725 R$ 5,97 R$ 4.328,25 

63 

MASSA ALIMENTÍCIA - MACARRÃO 

TIPO ESPAGUETE SÊMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ACIDO FÓLICO, CORANTES 

UN 725 R$ 4,79 R$ 3.472,75 
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NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA 

CONTEM GLÚTEN PACOTE DE 500 

GR  

64 

MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA 

OBTIDA COM OVOS E ÓLEO 

VEGETAL, SEM ADIÇÃO DE 

CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 

COMESTÍVEIS E SEM CORANTES, DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA, 

AMARELO CLARO, COM CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 

SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES 

EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM DE 500 GR 

APROPRIADA PARA ENTREGA 

UN 212 R$ 11,51 R$ 2.440,12 

65 

MAMÃO - PAPAIA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

KG 490 R$ 9,12 R$ 4.468,80 

66 

MANDIOCA - TAMANHO MÉDIO, DE 

BOA QUALIDADE, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, TAMANHO E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES, PESO 

UNIFORME, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA 

ENTREGA 

KG 1450 R$ 10,75 R$ 15.587,50 
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67 

MARGARINAS VEGETAIS - DE 

CONSISTÊNCIA CREMOSA, COM 

SAL, VITAMINA ¨ A ¨ DE 15 A 50 MIL 

U.I, CONSERVADA EM 

TEMPERATURA AMBIENTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA 

ADEQUADA EMBALAGEM DE 500 GR  

UN 590 R$ 12,95 R$ 7.640,50 

68 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, 

DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL 

KG 2580 R$ 4,70 R$ 12.126,00 

69 

MELÃO - AMARELO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. 

KG 1140 R$ 10,14 R$ 11.559,60 

70 
MEXERICA- BOA QUALIDADE 

CONSISTÊNCIA FIRME   
KG 1140 R$ 14,19 R$ 16.176,60 

71 

MILHO DE CANJICA - NA COR 

AMARELA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, BENEFICIADO, 

POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 

14% POR PESO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. DE 500 GR  

PCT 725 R$ 4,82 R$ 3.494,50 

72 
MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, BENEFICIADO, 
PCT 655 R$ 5,01 R$ 3.281,55 
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POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 

14% POR PESO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO DE 250 GR  

73 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 

SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, IMERSO 

EM LIQUIDO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES 

EMBALAGEM DE 220 GR  

UN 400 R$ 5,46 R$ 2.184,00 

74 

MORTADELA - CONSTITUÍDA DE 

CARNE DE AVE MECANICAMENTE 

SEPARADA, NO MÁXIMO DE 40 POR 

CENTO, COM NO MÁXIMO 5 POR 

CENTO DE MIÚDOS DE AVES, TIPO 

FÍGADO, MOELA, CORAÇÃO, E 

GORDURA, ASPECTO, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTRAS MATÉRIAS 

ESTRANHAS, EMBALAGEM 

PRIMARIA PLÁSTICA E RESISTENTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELÃO REFORÇADO 

KG 470 R$ 27,26 R$ 12.812,20 

75 

QUEIJO - TIPO MUÇARELA, 

EMBALADO EM PLÁSTICO 

INVIOLÁVEL, SELADO A VÁCUO 

POR QUILO  

KG 3530 R$ 57,84 R$ 204.175,20 

76 

OVO - DE GALINHA, BRANCO, 

GRANDE, ISENTO DE SUJIDADES, 

FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS 

CARTELA COM 30 UNID 

CTE 1512 R$ 29,34 R$ 44.362,08 
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77 

PERA - DE TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE, CASCA VERDE, 

PASSANDO A AMARELO, A POLPA 

DOCE E MOLE, TIPO WILLIAMS OU 

PORTUGUESA 

KG 760 R$ 19,60 R$ 14.896,00 

78 

PIMENTÃO - VERDE, EXTRA DE 

ÓTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESÕES DE ORIGEM SEM LESÕES 

KG 220 R$ 17,76 R$ 3.907,20 

79 

PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL 

DE FRUTA, NO FORMATO REDONDO 

GIGANTE POR UNIDADE  

UN 2750 R$ 17,14 R$ 47.135,00 

80 

POLVILHO- DOCE 500 GR GOMA DE 

MANDIOCA, BRANCA, 

ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS 

UN 625 R$ 8,39 R$ 5.243,75 

81 

PRESUNTO – 1 KG   MAGRO, PRÉ-

COZIDO, DE FRANGO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE SEM 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, NÃO NECESSÁRIO 

KG 1031 R$ 32,51 R$ 33.517,81 

82 

REFRIGERANTE – SABOR COLA, 

ÁGUA GASEIFICADA, SACARINA, 

EXTRATOS VEGETAIS, CAFEÍNA, 

CORANTE, CARAMELO, ISENTO DE 

CORANTES ARTIFICIAIS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PET DE 2 L  

UN 2575 R$ 11,83 R$ 30.462,25 

83 
REFRIGERANTE - COMPOSTO DE 

EXTRATO DE LARANJA, CONTENDO 
UN 2082 R$ 10,84 R$ 22.568,88 
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2,5% A 3,5% DE SUCO DE LARANJA, 

COM CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM 

GARRAFA PET DE 2 LITROS COM 

TAMPA DE ROSCA 

84 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE 

SUCO DE LIMÃO, AGUA 

GASEIFICADA, AÇÚCAR, 2,5% A 3% 

DE SUCO DE LIMÃO, CORANTES 

ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO PET COM TAMPA 

DE ROSCA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

COM 6 UNIDADES, CONTENDO 2 

LITROS CADA 

UN 2125 R$ 11,14 R$ 23.672,50 

85 

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE 

EXTRATO DE GUARANÁ, AGUA 

GASEIFICADA, AROMA NATURAL 

EMBALAGEM PET DE 2 L  

UN 2532 R$ 11,26 R$ 28.510,32 

86 

REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, 

SEM CASCA PROTETORA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS 

KG 750 R$ 9,61 R$ 7.207,50 

87 

REQUEIJÃO –PIRACANJUBA, 

TIROLÊS OU CRIOULO, TIPO 

CREMOSO, EMBALADO EM COPO OU 

UN 497 R$ 15,65 R$ 7.778,05 
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BISNAGA HERMETICAMENTE 

FECHADO DE 250 GR  

88 

SAGU DE MANDIOCA FABRICADO A 

PARTIR DA MATÉRIA PRIMA SAS E 

LIMPAS LIVRE DE MATERIAL 

TERROSO PARASITOS LARVAS E 

DETRITOS PACOTE 400 G 

UN 396 R$ 10,23 R$ 4.051,08 

89 

SAL - GROSSO, IODADO, COM NO 

MÍNIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SÓDIO E SAIS DE IODO, 

ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO, RESISTENTE E 

VEDADO 1KG 

UN 241 R$ 7,64 R$ 1.841,24 

90 

SAL - REFINADO, IODADO, COM NO 

MÍNIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SÓDIO E SAIS DE IODO, 

ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO COM 1KG  

UN 250 R$ 4,82 R$ 1.205,00 

91 

suco concentrado em pó, qualimax ,tang, 

frisco, Maranata  – sabor abacaxi benzoato 

de sódio e outras substancias permitidas, 

integral, sem agua, sem açúcar, frutas 

frescas e selecionada embalagem de 18g 

UN 1038 R$ 5,49 R$ 5.698,62 

92 

SUCO CONCENTRADO EM PO, 

QUALIMAX, TANG, FRISCO, 

MARANATA – SABOR, UVA, 

MORANGO, LARANJA, LIMÃO, 

MARACUJÁ, PÊSSEGO, TANGERINA, 

CAJU, MANGA, GUARANÁ, 

ACEROLA, BENZOATO DE SÓDIO E 

OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, INTEGRAL, SEM 

UN 2675 R$ 3,28 R$ 8.774,00 
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ÁGUA, SEM AÇÚCAR, FRUTAS 

FRESCAS E SELECIONADA 18g 

93 

SUCO CONCENTRADO - SUCO DE 

SABORES VARIADOS, PRONTO PARA 

BEBER, 1 LITRO. INGREDIENTES: 

ÁGUA, POLPA DA FRUTA E AÇÚCAR. 

CONTEM: ACIDULANTE, 

ANTIOXIDANTE, VITAMINA C, 

ESTABILIZANTE: GOMA XANTANA 

INS 415 E CONSERVADORES: 

SORBATO DE POTÁSSIO INS 202 E 

METABISSULFITO DE SÓDIO INS 223. 

TIPO DE EMBALAGEM: TETRA PAK. 

1k 

UN 1112 R$ 10,24 R$ 11.386,88 

94 

TEMPERO - COMPLETO SEM 

PIMENTA, SAL, POLPA DE ALHO. 

EMBALAGEM DE 1 KG  

UN 222 R$ 17,39 R$ 3.860,58 

95 

TRIGO PARA KIBE - ESPECIAL, 

OBTIDA DO GRÃO DO TRIGO 

INTEGRAL, QUEBRADO E TORRADO, 

USADO PARA QUIBE 500g 

UN 415 R$ 8,34 R$ 3.461,10 

96 UVA - ITÁLIA, NACIONAL, KG 930 R$ 18,87 R$ 17.549,10 

97 
UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA 

PARCIAL DE ÁGUA 100g 
PCT 431 R$ 12,16 R$ 5.240,96 

98 

PAÇOCA - COMPOSTO DE 

AMENDOIM MOÍDO, AÇÚCAR, FA. 

MANDIOCA E SAL, PRENSADOS, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE 

PAPELÃO COM 50 UNIDADES, 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 

PESANDO 26 G CADA 

UN 2426 R$ 18,11 R$ 43.934,86 

99 
PE DE MOLEQUE - COMPOSTO DE 

AMENDOIM INTEIRO OU 
UN 2426 R$ 13,49 R$ 32.726,74 
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FRAGMENTADO, AÇÚCARES SEMI 

CARAMELIZADOS, CONSISTÊNCIA 

SEMIDURA, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE 

100 

AVEIA - INTEGRAL 100% NATURAL, 

EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 

15% POR PESO CAIXA DE 250 GR 

UN 538 R$ 8,43 R$ 4.535,34 

101 

BATATA DOCE - ROSADA, BOA 

QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU 

MECÂNICAS, (RACHADURAS E 

CORTES), TAMANHO UNIFORME, 

DEVENDO SER GRAÚDA 

KG 577 R$ 7,07 R$ 4.079,39 

102 

DOCE DE FRUTA EM CALDA - SABOR 

DE AMEIXA, COMPOSTO E OBTIDA 

DE FRUTAS INTEIRAS OU PEDAÇOS, 

COM SEMENTES, COZIDO COM 

ÁGUA E AÇÚCAR, PREPARADO COM 

FRUTAS SAS E LIMPAS, ISENTO DE 

PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, 

COM ASPECTO, COR E SABOR 

PRÓPRIOS, SEM ADIÇÃO DE 

AROMATIZANTES E COLORAÇÃO 

ARTIFICIAIS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA 

ENTREGA 

UN 250 R$ 23,19 R$ 5.797,50 

103 

COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 

HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHO INTENSA de 1  kg 

UN 250 R$ 13,94 R$ 3.485,00 

104 
SUCO DE NÉCTAR DA FRUTA - 

SUCOS DE DIVERSOS SABORES, 
UN 975 R$ 11,09 R$ 10.812,75 
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PRONTOS PARA BEBER TIPO 

NÉCTAR EM CAIXINHA TETRA PAK 

DE 1 LITRO, INGREDIENTES: ÁGUA, 

AÇÚCAR, VITAMINAS (C, E, B3, A, D, 

B6 E B12), AROMA SINTÉTICO 

IDÊNTICO AO NATURAL, 

ACIDULANTE ACIDO CÍTRICO, 

ESTABILIZANTES GOMA GUAR E 

ACETATO ISOBUTIRATO DE 

SACAROSE. 

105 

KIWI - NACIONAL, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

KG 972 R$ 33,96 R$ 33.009,12 

106 

TOMATE - CAQUI, EXTRA, GRAÚDO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ISENTO DE ENFERMIDADES 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, RACHADURAS E 

CORTES, ACONDICIONADO EM 

CAIXAS DE 

MADEIRA(495X355X220)MM, 24KGS 

KG 870 R$ 14,08 R$ 12.249,60 

107 
SALSICHA - DO TIPO HOT DOG, 

ADQUIRIDA ATRAVÉS DA MISTURA 
KG 796 R$ 14,53 R$ 11.565,88 



 

31 

 

DE CARNE DE FRANGO, CARNE E 

GORDURA SUINÃ, CARNE DE PERU, 

FÉCULA DE SOJA, COM 

CONDIMENTOS NATURAIS 

108 

COCO RALADO - SEM AÇÚCAR, SEM 

GORDURA TRANS, EMBALAGEM DE 

1 k 

UN 395 R$ 43,50 R$ 17.182,50 

109 

EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES, 

CONCENTRADO, PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO 

DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLÓGICO LATA DE 

850g 

UN 814 R$ 16,39 R$ 13.341,46 

110 
AÇAFRÃO - CÚRCUMA EM PO, 

PACOTE DE 500 GR 
UN 219 R$ 12,83 R$ 2.809,77 

111 

VINAGRE BRANCO - DE ÁLCOOL, 

PRODUTO NATURAL FERMENTADO 

ACÉTICO SIMPLES 1lt 

UN 233 R$ 4,87 R$ 1.134,71 

112 

ORÉGANO - NATURAL, NÃO 

CONTEM GLÚTEN EMBALAGEM DE 

1 KG 

UN 156 R$ 22,94 R$ 3.578,64 

113 

MILHO VERDE EM CONSERVA - 

SIMPLES, GRÃOS INTEIROS, IMERSO 

EM LIQUIDO, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES LATA 

2KG 

UN 216 R$ 31,22 R$ 6.743,52 

114 

BALA MOLE COM RECHEIO DE 

CHOCOLATE, PACOTE DE 500G, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS ARCO E DORI). 

PCT 1852 R$ 27,45 R$ 50.837,40 

115 

BALA DURA DE CARAMELO COM 

RECHEIO DE AMENDOIM PACOTE 

DE 600 G, (EQUIVALENTE OU 

PCT 1852 R$ 18,95 R$ 35.095,40 
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SIMILAR AS MARCAS SONHARE E 

ARCO). 

116 

BALA MOLE DE BANANA 600 G, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS OLIVEIRA E ÍNDIA) 

PCT 1852 R$ 26,12 R$ 48.374,24 

117 

BALA RECHEADA SABOR 

CASTANHA PACOTE 500G, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS ARCO E DORI). 

PCT 1278 R$ 17,42 R$ 22.262,76 

118 

BALA DO CORAÇÃO SABOR CEREJA 

C/ LEITE CONDENSADO PACOTE 

600G 

PCT 1278 R$ 17,19 R$ 21.968,82 

119 

BALA DURA SABORES CEREJA, 

MELÃO, MANGA, HORTELÃ, UVA E 

MORANGO. PACOTE 600G, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS LOVE MANIA E DORI). 

PCT 1428 R$ 14,01 R$ 20.006,28 

120 

BALA MASTIGÁVEL DE YOGURTE, 

PACOTE 500G (EQUIVALENTE OU 

SIMILAR AS 7BELO E DORI).  

PCT 1302 R$ 16,20 R$ 21.092,40 

121 

BALA MASTIGÁVEL SABORES 

VARIADOS 600G (EQUIVALENTE OU 

SIMILAR AS MARCAS FLORESTAL E 

DORI) 

PCT 1178 R$ 17,75 R$ 20.909,50 

122 

PIRULITO DURO RECHEADO COM 

BALA MASTIGÁVEL SABOR 

ARTIFICIAL DE FRAMBOESA 

PACOTE 600G (EQUIVALENTE OU 

SIMILAR AS MARCAS 7 BELO E 

DORI). 

PCT 1508 R$ 23,95 R$ 35.972,90 

123 

CARAMELO DE LEITE 600G, 

SABORES VARIADOS CHOCOLATE, 

AMENDOIM E COCO. (EQUIVALENTE 

PCT 928 R$ 21,40 R$ 19.859,20 
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OU SIMILAR AS MARCAS EMBARE E 

SIMINETTO). 

124 

PIRULITO FRUTAS SORTIDO PCT 

C/800 G, (EQUIVALENTE OU SIMILAR 

AS MARCAS FLORESTAL E DORI). 

PCT 1460 R$ 20,48 R$ 29.900,80 

125 

BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO 

COM COBERTURA DE CHOCOLATE 

AO LEITE PCT COM 1KG, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS LACTA, GAROTO E 

NESTLE)  

PCT 1810 R$ 70,14 R$ 126.953,40 

126 

BOMBOM COM RECHEIO CREMOSO 

COM COBERTURA DE CHOCOLATE 

BRANCO, PCT C/ 1KG 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS LACTA, GAROTO E 

NESTLE). 

PCT 2550 R$ 70,14 R$ 178.857,00 

127 AÇÚCAR CRISTAL 2 KG  PCT 4850 R$ 7,81 R$ 37.878,50 

128 

CAFÉ ARÁBICA 100% TORRADO E 

MOÍDO SABOR TRADICIONAL 

INTENSA TORRA PCT C/ 250G, 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS CAMARADA, E 3 

CORAÇÕES). 

PCT 5000 R$ 18,71 R$ 93.550,00 

129 ERVA DOCE PCT COM 10G PCT 1145 R$ 3,44 R$ 3.938,80 

130 CAMOMILA PCT 5G PCT 1145 R$ 3,44 R$ 3.938,80 

131 CANELA EM CASCA PCT 10G PCT 1145 R$ 3,78 R$ 4.328,10 

132 CRAVO PCT 8 G PCT 1145 R$ 4,40 R$ 5.038,00 

133 HIBISCO PCT 15G PCT 1145 R$ 5,21 R$ 5.965,45 

134 ANIS ESTRELADO PCT 10G PCT 1145 R$ 6,17 R$ 7.064,65 

135 BICARBONATO DE SÓDIO 30G PCT 468 R$ 3,08 R$ 1.441,44 

136 
ERVA MATTE CHIMARRÃO A 

VÁCUO PCT COM 1KG 
UN 1178 R$ 26,50 R$ 31.217,00 
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(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS TERTÚLIA, GIOTTO E 81). 

137 

ÓLEO DE SOJA TIPO 1 

(EQUIVALENTE OU SIMILAR AS 

MARCAS CONCORDIA OU SOYA) 

UN 1945 R$ 8,37 R$ 16.279,65 

138 TEMPERO BAIANO PCT COM 10G PCT 307 R$ 4,30 R$ 1.320,10 

139 ERVAS FINAS PCT COM 10 G  PCT 262 R$ 3,60 R$ 943,20 

140 PÁPRICA DOCE PCT COM 10 G PCT 267 R$ 3,09 R$ 825,03 

141 
CHIMICHURRI SABOR DEFUMADO 

PCT COM 10  G 
PCT 267 R$ 5,14 R$ 1.372,38 

142 LEMON PEPPER  PCT 267 R$ 3,49 R$ 931,83 

143 
CHANTILLY EM CAIXA TETRA PAK 

DE 1 LITRO 
UN 387 R$ 26,41 R$ 10.220,67 

144 VINAGRETE PCT COM 10  G PCT 267 R$ 7,95 R$ 2.122,65 

145 QUEIJO RALADO PACOTE COM 10 G PCT 348 R$ 11,51 R$ 4.005,48 

146 LORO TEMPERO FEIJÃO 10 G  PCT 194 R$ 3,15 R$ 611,10 

147 KIT FEIJOADA PACOTE 800 GR PCT 870 R$ 19,01 R$ 16.538,70 

148 FEIJÃO BRANCO 1KG UN 216 R$ 14,95 R$ 3.229,20 

149 BATATA PALHA PACOTE 500G PCT 714 R$ 13,99 R$ 9.988,86 

150 PLÁSTICO FILME PVC 28CM/300M RL 469 R$ 11,31 R$ 5.304,39 

151 
EMBALAGEM PARA CACHORRO 

QUENTE  
UN 4275 R$ 6,11 R$ 26.120,25 

VALOR TOTAL: R$ 2.718.648,09 (dois milhões setecentos e dezoito mil seiscentos e quarenta e 

oito reais e nove centavos) 

 

Essas quantidades foram dimensionadas de forma a garantir que a Administração 

Municipal disponha, durante o período de vigência da futura contratação, de gêneros alimentícios em 

quantitativo suficiente para atender, de maneira regular e eficiente, às demandas de consumo das 

diversas Secretarias Municipais, contemplando, entre outros aspectos: 

• O atendimento das rotinas administrativas e institucionais desenvolvidas pelas unidades 

municipais; 

• O suporte material necessário à realização de reuniões, eventos institucionais, campanhas, 

ações administrativas e atividades coletivas promovidas pelas secretarias; 
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• O abastecimento dos setores demandantes de forma compatível com a natureza, a frequência 

e a variação do consumo de cada item; 

• A reposição dos produtos conforme a necessidade administrativa, de modo a evitar 

desabastecimento e prejuízos ao funcionamento regular dos órgãos municipais; 

• O atendimento parcelado das demandas ao longo da vigência da ata de registro de preços, 

observando-se a conveniência administrativa, a disponibilidade orçamentária e o interesse 

público; 

• A manutenção de condições adequadas de suprimento para assegurar a continuidade das 

atividades administrativas, operacionais e institucionais da administração pública municipal. 

 

A estimativa apresentada reflete, portanto, o quantitativo considerado necessário para 

assegurar o abastecimento regular das Secretarias Municipais, observando-se a realidade 

administrativa do Município, o histórico e a previsibilidade do consumo, a diversidade dos itens a 

serem adquiridos e a necessidade de planejamento adequado da contratação. 

Ressalta-se, por fim, que os quantitativos estimados não obrigam a Administração à 

aquisição integral dos itens registrados, servindo apenas como parâmetro para futura e eventual 

contratação, a ser realizada de forma parcelada, conforme a necessidade efetivamente verificada no 

curso da vigência da Ata de Registro de Preços, em observância aos princípios do planejamento, da 

eficiência, da economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO, ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA (ART. 18, §1º, 

INCISO V, DA LEI Nº 14.133/2021) 

Para atendimento da necessidade administrativa identificada, procedeu-se ao 

levantamento de mercado com a finalidade de analisar as alternativas disponíveis para suprimento da 

demanda por gêneros alimentícios diversos destinados às Secretarias do Município de Santo Antônio 

do Leste – MT, buscando-se identificar a solução mais adequada sob os aspectos da eficiência 

administrativa, viabilidade operacional, economicidade e atendimento ao interesse público. 

Verificou-se, inicialmente, que o mercado local e regional dispõe de fornecedores aptos 

ao fornecimento dos itens pretendidos, abrangendo gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis, 

hortifrutigranjeiros, carnes, frios, produtos industrializados, bebidas e demais itens correlatos, o que 

demonstra a viabilidade de competição e a existência de oferta suficiente para atendimento da 

demanda da Administração Pública Municipal. 
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No exame das alternativas possíveis para atendimento da necessidade, foram 

consideradas, em síntese, as seguintes hipóteses: 

a) aquisição pontual e isolada, conforme surgimento de cada demanda específica; 

Essa alternativa não se mostra a mais adequada, uma vez que tende a gerar fragmentação 

das compras, multiplicação de procedimentos administrativos, maior consumo de tempo e recursos 

humanos, elevação do custo operacional da contratação, além de aumentar o risco de 

desabastecimento e de comprometer o adequado planejamento da Administração. 

b) realização de procedimento licitatório único para fornecimento integral e 

imediato de todos os quantitativos estimados; 

Embora juridicamente possível, essa alternativa não se revela a mais eficiente para o caso 

concreto, pois a natureza dos itens, a variação do consumo entre as Secretarias, a diversidade dos 

produtos e a própria dinâmica administrativa recomendam o fornecimento parcelado, de acordo com 

a necessidade efetivamente verificada ao longo do período de atendimento. A aquisição integral e 

imediata poderia gerar risco de perdas, vencimentos, desperdícios, dificuldade de armazenamento e 

imobilização desnecessária de recursos públicos. 

c) adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

parcelada, com julgamento pelo menor preço por item; 

Essa alternativa se mostra a mais vantajosa e adequada à realidade administrativa do 

Município, tendo em vista que permite à Administração registrar preços para atendimento de 

demandas futuras, promovendo maior flexibilidade no abastecimento das Secretarias, racionalização 

dos procedimentos de compra, redução do número de certames repetitivos, melhor aproveitamento 

dos recursos públicos e compatibilização da aquisição com a necessidade efetiva de consumo. 

Do ponto de vista técnico, a adoção do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento 

parcelado e julgamento pelo critério de menor preço por item, revela-se a solução mais apropriada 

em razão das características do objeto. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos constituem bens 

comuns, com especificações usuais de mercado, ampla disponibilidade por fornecedores do ramo e 

possibilidade de definição objetiva no Termo de Referência, o que favorece a competitividade e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Além disso, o parcelamento do objeto por item mostra-se tecnicamente recomendável por 

permitir a ampliação da disputa, possibilitando a participação de maior número de fornecedores, 

inclusive aqueles que não comercializam a totalidade dos produtos listados, o que tende a favorecer 

a competitividade, ampliar a vantajosidade da contratação e reduzir o risco de fracasso ou restrição 

indevida do certame. 
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Sob o aspecto econômico, a solução escolhida também se apresenta mais eficiente, pois 

evita aquisições desnecessárias em volume superior à demanda real, reduz perdas decorrentes de 

perecimento ou vencimento de produtos, minimiza custos com armazenagem e possibilita que a 

Administração adquira os itens conforme a necessidade concreta das Secretarias, observando-se a 

disponibilidade orçamentária e o interesse público. 

A adoção do Registro de Preços também se justifica pela recorrência e previsibilidade da 

demanda administrativa, uma vez que o consumo de gêneros alimentícios ocorre de forma continuada 

no âmbito das Secretarias Municipais, ainda que com variações quantitativas entre os períodos e entre 

os setores demandantes. Nesse cenário, o sistema permite maior eficiência no planejamento do 

abastecimento e maior racionalidade na gestão das contratações públicas. 

Registra-se, ainda, que a solução escolhida é compatível com os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, planejamento, padronização, competitividade e continuidade do serviço 

público, na medida em que possibilita à Administração estruturar contratação adequada à natureza do 

objeto, às condições do mercado fornecedor e às necessidades efetivas do Município. 

Assim, diante do levantamento realizado e da análise das alternativas disponíveis, 

conclui-se que a solução técnica e economicamente mais vantajosa para atendimento da necessidade 

administrativa consiste na realização de procedimento licitatório para Registro de Preços, visando à 

futura e eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios diversos, com julgamento pelo menor 

preço por item, para atendimento das demandas de consumo das Secretarias do Município de Santo 

Antônio do Leste – MT, conforme especificações e quantitativos estimados definidos nos documentos 

da fase preparatória. 

Dessa forma, a solução adotada mostra-se tecnicamente adequada, operacionalmente 

viável e economicamente vantajosa, pois atende de maneira eficiente à necessidade administrativa 

identificada, permitindo aquisições conforme a demanda real das Secretarias Municipais, com maior 

racionalização dos recursos públicos, redução de desperdícios e observância das diretrizes 

estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE 

A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO 

DA LICITAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI, DA LEI Nº 14.133/2021) 
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A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos preços unitários 

referenciais obtidos por meio de pesquisa de preços realizada pela Administração, considerando os 

quantitativos estimados para o atendimento das demandas de consumo de todas as Secretarias do 

Município de Santo Antônio do Leste – MT, em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

Para a formação da estimativa, foram considerados os valores unitários atribuídos a cada 

item constante da planilha orçamentária da contratação, elaborada a partir das necessidades 

administrativas identificadas e da previsão de consumo dos gêneros alimentícios diversos a serem 

adquiridos. A consolidação desses valores resultou no montante global estimado de R$ 2.718.648,09 

(dois milhões setecentos e dezoito mil seiscentos e quarenta e oito reais e nove centavos) 

A estimativa apresentada corresponde ao somatório dos preços unitários referenciais 

multiplicados pelos quantitativos estimados de cada item, conforme memória de cálculo constante da 

planilha de formação de preços e demais documentos que instruem a fase preparatória da contratação. 

Os preços unitários, os quantitativos estimados, os cálculos realizados e os documentos que dão 

suporte à presente estimativa encontram-se devidamente juntados aos autos do processo 

administrativo. 

Ressalta-se que a estimativa do valor da contratação possui caráter referencial e visa 

subsidiar o planejamento da licitação, a verificação da adequação orçamentária, a definição da 

vantajosidade da contratação e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, não 

representando obrigação de aquisição integral do montante estimado, especialmente por se tratar de 

procedimento a ser realizado pelo Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado e 

aquisição futura e eventual, conforme a necessidade efetivamente verificada no curso da vigência da 

ata. 

Destaca-se, ainda, que os preços unitários referenciais foram organizados por item, em 

conformidade com a solução definida para a contratação, considerando que o julgamento do certame 

será realizado pelo critério de menor preço por item, o que permite maior competitividade, ampliação 

da disputa e melhor adequação da contratação à realidade do mercado fornecedor. 

As memórias de cálculo, planilhas de composição, mapas comparativos, cotações e 

demais documentos que fundamentam a estimativa do valor da contratação poderão, a critério da 

Administração, constar de anexo classificado, caso se entenda necessária a preservação do sigilo do 

orçamento estimado até a conclusão da licitação, nos termos do art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo da devida motivação e da manutenção da documentação nos autos do 

processo. 
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A estimativa apresentada observa os princípios do planejamento, da razoabilidade, da 

economicidade e da eficiência, refletindo, de forma compatível, o universo de itens e quantitativos 

necessários ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais, com base nas necessidades 

administrativas identificadas e nos parâmetros adotados pela Administração para a formação do preço 

de referência. 

Os valores constantes da tabela das pag 06 a 33 representam, portanto, a estimativa global 

da futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos, contemplando os respectivos preços 

unitários referenciais e quantitativos estimados para atendimento das necessidades das Secretarias 

Municipais, formando o orçamento estimado da contratação. 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Somando-se os itens que compõem o escopo estimado da presente contratação, conforme 

discriminado na planilha orçamentária anexa, obtém-se o valor global estimado de R$ 2.718.648,09 

(dois milhões setecentos e dezoito mil seiscentos e quarenta e oito reais e nove centavos). 

Esse valor corresponde à consolidação dos preços unitários referenciais atribuídos aos 

gêneros alimentícios diversos que integram a contratação, multiplicados pelos quantitativos 

estimados para atendimento das demandas de consumo de todas as Secretarias do Município de Santo 

Antônio do Leste – MT, conforme memória de cálculo constante dos autos do processo 

administrativo. 

A estimativa apresentada reflete a projeção do consumo administrativo do Município para 

o período de vigência da futura Ata de Registro de Preços, considerando a necessidade de 

fornecimento parcelado dos itens, a diversidade dos produtos a serem adquiridos, a recorrência da 

demanda e a finalidade de garantir abastecimento adequado às unidades administrativas municipais. 

Ressalta-se que o valor global estimado possui natureza referencial e visa subsidiar o 

planejamento da contratação, a verificação da compatibilidade orçamentária, a definição de 

parâmetros para julgamento das propostas e a aferição da vantajosidade da futura contratação, não 

implicando obrigação de aquisição integral dos quantitativos estimados pela Administração, 

especialmente em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços, que admite contratações futuras 

e eventuais, conforme a necessidade efetivamente verificada durante a vigência da ata. 

Dessa forma, a estimativa do valor da contratação atende aos requisitos legais de prévia 

definição dos custos da contratação pública, observando o disposto no art. 18, §1º, inciso VI, da Lei 

nº 14.133/2021, bem como os princípios do planejamento, da razoabilidade, da economicidade, da 

eficiência e do interesse público. 
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VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII, DA LEI 

Nº 14.133/2021) 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para Registro de 

Preços, com julgamento pelo critério de menor preço por item, visando à futura e eventual aquisição 

parcelada de gêneros alimentícios diversos, destinados ao atendimento das demandas de consumo de 

todas as Secretarias do Município de Santo Antônio do Leste – MT, conforme especificações, 

quantitativos estimados e condições a serem estabelecidas no Termo de Referência. 

A solução atende à necessidade administrativa identificada ao possibilitar o 

abastecimento regular das unidades municipais com produtos alimentícios necessários à manutenção 

das atividades administrativas, institucionais e operacionais desenvolvidas no âmbito da 

Administração Pública Municipal. Trata-se de medida destinada a assegurar suporte material 

adequado para o funcionamento das Secretarias, permitindo o atendimento de rotinas internas, 

reuniões, eventos institucionais, campanhas, ações administrativas, atividades coletivas e demais 

demandas públicas que exijam o fornecimento desses itens. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza 

contínua e recorrente da demanda, bem como da impossibilidade de definição exata do consumo de 

cada item ao longo do período de vigência da contratação. Tal sistemática permitirá à Administração 

realizar aquisições futuras e parceladas, de acordo com a necessidade efetivamente verificada, 

promovendo maior eficiência no gerenciamento do abastecimento, evitando compras excessivas, 

minimizando desperdícios e racionalizando a utilização dos recursos públicos. 

A solução contempla o fornecimento de gêneros alimentícios diversos, abrangendo, 

conforme a planilha de itens, produtos perecíveis, não perecíveis, hortifrutigranjeiros, carnes, frios, 

bebidas, produtos industrializados e demais itens correlatos, a serem entregues parceladamente, 

mediante requisição da Administração, nos quantitativos efetivamente necessários ao atendimento 

das Secretarias Municipais. 

Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as especificações técnicas 

definidas pela Administração, observando-se padrões mínimos de qualidade, acondicionamento, 

integridade, conservação, prazo de validade e adequação ao consumo, bem como as exigências 

sanitárias aplicáveis, especialmente quanto aos itens perecíveis, refrigerados, congelados e de origem 

animal. Dessa forma, a solução não se limita à simples aquisição formal dos itens, mas compreende 

também a garantia de fornecimento adequado, regular e compatível com as condições exigidas para 

o uso administrativo seguro e eficiente. 
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A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada, conforme ordens de 

fornecimento expedidas pela Administração Municipal, de modo a compatibilizar a contratação com 

a dinâmica real de consumo das Secretarias, assegurando flexibilidade operacional, melhor controle 

de estoque, redução do risco de perdas por vencimento ou deterioração e maior adequação da despesa 

à necessidade efetiva da Administração. 

Além disso, a definição do julgamento por menor preço por item integra a solução como 

medida voltada à ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, permitindo a participação de maior número de fornecedores e favorecendo a 

contratação de itens com preços mais compatíveis com a realidade de mercado, sem prejuízo da 

qualidade mínima exigida para os produtos. 

A solução escolhida também contribui para o aprimoramento do planejamento das 

contratações públicas, pois organiza, em instrumento único, a estimativa de consumo das Secretarias 

Municipais, os quantitativos previstos, os preços referenciais e as condições de fornecimento, 

viabilizando a gestão mais eficiente do abastecimento administrativo durante o período de vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

Assim, a solução como um todo consiste na estruturação de contratação apta a assegurar, 

de maneira planejada, eficiente, econômica e contínua, o fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios diversos para todas as Secretarias do Município de Santo Antônio do Leste – MT, 

atendendo ao interesse público e às necessidades administrativas identificadas, em conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021. 

 

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(ART. 18, §1º, INCISO VIII, DA LEI Nº 14.133/2021) 

Considerando a natureza do objeto pretendido, conclui-se que a contratação deve ser 

parcelada, com julgamento pelo critério de menor preço por item, por se tratar de aquisição de gêneros 

alimentícios diversos, compostos por produtos de naturezas, características, especificações e cadeias 

de fornecimento distintas. 

Os itens que compõem a contratação abrangem produtos perecíveis e não perecíveis, 

hortifrutigranjeiros, carnes, frios, bebidas, produtos industrializados e demais gêneros correlatos, os 

quais não necessariamente são comercializados por um mesmo fornecedor em igualdade de 

condições. Dessa forma, o parcelamento do objeto em itens mostra-se tecnicamente recomendável e 

administrativamente vantajoso, por permitir que fornecedores participem da licitação apenas nos itens 

que efetivamente comercializam, ampliando a competitividade do certame. 
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A adoção do julgamento por item favorece a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, na medida em que possibilita maior disputa entre os licitantes, amplia o universo de 

participantes, reduz barreiras de entrada e evita restrição indevida da competitividade, sobretudo em 

contratações que envolvem ampla variedade de produtos com especificações distintas. 

Além disso, o parcelamento se mostra adequado porque a reunião de todos os itens em 

lote único ou em agrupamentos inadequadamente amplos poderia comprometer a competitividade, 

restringindo a participação a fornecedores com capacidade de fornecer integralmente o conjunto dos 

produtos, o que poderia resultar em diminuição da concorrência, elevação dos preços ofertados e 

menor vantajosidade para a Administração. 

Sob o aspecto técnico, não se verifica prejuízo à execução contratual em razão do 

parcelamento, uma vez que os itens são autônomos entre si, possuem utilização independente e podem 

ser fornecidos separadamente, sem comprometer a funcionalidade ou a finalidade da contratação. Ao 

contrário, a divisão por item revela-se mais compatível com a própria lógica de abastecimento 

administrativo, permitindo à Administração adquirir cada produto conforme a necessidade efetiva das 

Secretarias Municipais. 

O parcelamento também se harmoniza com a sistemática do Sistema de Registro de 

Preços, adotado para a presente contratação, uma vez que possibilita o registro individualizado dos 

preços dos diversos produtos e a realização de aquisições futuras e parceladas conforme a demanda 

concreta da Administração, promovendo maior flexibilidade, eficiência na gestão do abastecimento 

e racionalização dos recursos públicos. 

Ressalta-se, ainda, que a opção pelo parcelamento observa os princípios da 

economicidade, eficiência, competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, além de 

se mostrar coerente com a natureza comum e divisível do objeto. Assim, a contratação por item 

representa a solução mais adequada para assegurar melhor aproveitamento do mercado fornecedor e 

atendimento mais eficiente das necessidades administrativas do Município. 

Diante do exposto, justifica-se o parcelamento da contratação por item, por ser a 

alternativa técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, não 

sendo recomendável, no caso concreto, a adoção de contratação em lote único ou sem divisão 

adequada do objeto. 

 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS (ART. 18, §1º, INCISO IX, DA LEI Nº 14.133/2021) 
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A presente contratação tem como resultado pretendido assegurar o atendimento regular, 

eficiente e planejado das demandas de consumo de gêneros alimentícios das Secretarias do Município 

de Santo Antônio do Leste – MT, garantindo suporte adequado ao desenvolvimento das atividades 

administrativas, institucionais e operacionais da Administração Pública Municipal. 

Em termos de economicidade, a solução adotada busca proporcionar maior racionalização 

dos gastos públicos, na medida em que a utilização do Sistema de Registro de Preços, com 

fornecimento parcelado e julgamento pelo critério de menor preço por item, permite à Administração 

contratar de acordo com a necessidade efetivamente verificada, evitando aquisições excessivas, 

desperdícios, perdas por vencimento ou deterioração de produtos e imobilização desnecessária de 

recursos orçamentários e financeiros. 

O parcelamento da contratação por item também contribui para a ampliação da 

competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores e 

favorecendo a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração. Com isso, espera-se maior 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, com contratação mais compatível com os preços 

praticados no mercado e melhor relação entre custo e benefício. 

Sob a perspectiva do melhor aproveitamento dos recursos materiais, a contratação 

permitirá o abastecimento planejado e contínuo das Secretarias Municipais, evitando descontinuidade 

no fornecimento e possibilitando melhor controle de estoques, reposição conforme a demanda real e 

redução de perdas decorrentes de armazenamento inadequado, excesso de compras ou perecimento 

dos itens. 

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, a adoção de uma única contratação 

estruturada, mediante Registro de Preços, tende a reduzir a necessidade de repetidas aquisições 

pontuais e procedimentos fragmentados, diminuindo o retrabalho administrativo, otimizando o tempo 

dos servidores envolvidos no planejamento, requisição, processamento, fiscalização e recebimento 

dos produtos, e permitindo maior concentração das equipes nas atividades finalísticas da 

Administração. 

No que se refere aos recursos financeiros disponíveis, a solução escolhida favorece maior 

previsibilidade e controle da despesa pública, uma vez que possibilita à Administração realizar as 

aquisições de forma gradual e conforme a real necessidade das unidades demandantes, adequando a 

execução da despesa à disponibilidade orçamentária e financeira do Município ao longo da vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

Além disso, a contratação planejada de gêneros alimentícios diversos contribui para a 

continuidade das atividades públicas desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, evitando 
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desabastecimento, contratações emergenciais, aquisições improvisadas ou soluções menos vantajosas 

sob o ponto de vista técnico e econômico. 

Como resultados concretos pretendidos com a contratação, destacam-se: 

• Assegurar o abastecimento regular das Secretarias Municipais;  

• Promover maior eficiência no atendimento das demandas de consumo da Administração;  

• Reduzir desperdícios e perdas de produtos;  

• Ampliar a competitividade e a vantajosidade da contratação;  

• Racionalizar procedimentos administrativos relacionados às compras públicas;  

• Otimizar a aplicação dos recursos orçamentários, materiais e humanos;  

• Garantir melhores condições de suporte às atividades administrativas, institucionais e 

operacionais do Município. 

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida apresenta potencial para gerar 

resultados positivos sob os aspectos da economicidade, eficiência administrativa, racionalização do 

abastecimento e melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis, atendendo ao interesse 

público e às finalidades institucionais da Administração Municipal, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO (ART. 18, §1º, INCISO X, DA LEI Nº 14.133/2021) 

Previamente à celebração do contrato ou à formalização do instrumento equivalente 

decorrente da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal deverá adotar as providências 

administrativas necessárias à adequada instrução do processo e à regular execução da futura 

contratação, de modo a assegurar o atendimento do interesse público, a observância da legislação 

aplicável e a eficiência na gestão contratual. 

Inicialmente, deverá ser promovida a conclusão da fase preparatória da contratação, com 

a consolidação dos documentos técnicos e administrativos pertinentes, especialmente o Documento 

de Formalização da Demanda, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a pesquisa de 

preços, a estimativa do valor da contratação, a justificativa para adoção do Sistema de Registro de 

Preços e os demais elementos exigidos pela Lei nº 14.133/2021. 

Deverá, ainda, ser realizada a adequada revisão das especificações dos itens a serem 

licitados, com a finalidade de assegurar clareza, objetividade, padronização descritiva e 

compatibilidade com as necessidades da Administração, evitando-se inconsistências, descrições 
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incompletas, exigências excessivas ou elementos que possam restringir indevidamente a 

competitividade do certame. 

A Administração também deverá verificar a existência de dotação orçamentária 

compatível com as futuras contratações decorrentes da ata, quando da formalização dos instrumentos 

de contratação e emissão das ordens de fornecimento, observando-se as exigências legais pertinentes 

à execução da despesa pública. 

Previamente à contratação, deverá ser providenciada a elaboração e aprovação do edital 

e seus anexos, contendo todas as regras do certame, os critérios de julgamento, as condições de 

habilitação, as obrigações das partes, os critérios de recebimento dos produtos, as sanções aplicáveis 

e as demais cláusulas necessárias à adequada condução da licitação e da futura execução contratual. 

Deverá, ainda, ser promovida a designação formal dos servidores responsáveis pela 

condução do certame, pela gestão da Ata de Registro de Preços e pela fiscalização da futura 

contratação, nos termos da legislação aplicável, de modo a assegurar o acompanhamento adequado 

da execução, o controle dos fornecimentos realizados e a verificação da conformidade dos produtos 

entregues. 

Também constitui providência relevante a definição prévia da logística administrativa de 

recebimento, conferência, armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, especialmente em 

razão da diversidade dos itens e da necessidade de controle quanto à qualidade, quantidade, 

integridade, prazo de validade e condições de conservação dos produtos a serem fornecidos. 

Nos casos de produtos perecíveis, refrigerados, congelados ou de origem animal, a 

Administração deverá adotar medidas voltadas à adequada fiscalização das condições de entrega, 

transporte, armazenamento e recebimento, inclusive quanto ao atendimento das exigências sanitárias 

aplicáveis, de modo a resguardar a segurança do consumo e a regularidade do abastecimento das 

unidades administrativas. 

A Administração deverá, ainda, orientar previamente os setores demandantes quanto aos 

procedimentos de requisição dos itens registrados, ao controle dos quantitativos consumidos, ao 

acompanhamento da execução da ata e à necessidade de observância do planejamento das aquisições, 

a fim de assegurar utilização racional do registro de preços e melhor gestão do abastecimento 

municipal. 

Antes da celebração da contratação decorrente da ata, deverá ser verificada a regularidade 

da futura contratada quanto às condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, bem como 

sua aptidão para o fornecimento dos itens nas condições, prazos e locais estabelecidos pela 

Administração. 
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Por fim, deverão ser adotadas as demais providências administrativas necessárias à 

formalização da contratação, incluindo a emissão dos atos de homologação e adjudicação, a 

formalização da Ata de Registro de Preços, a publicação dos atos exigidos em lei e a organização dos 

mecanismos de acompanhamento da execução, a fim de garantir que o fornecimento dos gêneros 

alimentícios ocorra de forma regular, eficiente e compatível com as necessidades das Secretarias 

Municipais. 

Dessa forma, as providências prévias à celebração da contratação destinam-se a assegurar 

que a futura aquisição de gêneros alimentícios diversos ocorra com planejamento, regularidade, 

segurança jurídica e eficiência administrativa, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com o 

interesse público envolvido. 

 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, §1º, 

INCISO XI, DA LEI Nº 14.133/2021) 

No caso da presente contratação, não se identificam, em regra, contratações correlatas ou 

interdependentes imprescindíveis à sua viabilização, uma vez que o objeto consiste na futura e 

eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios diversos para atendimento das demandas de 

consumo das Secretarias do Município de Santo Antônio do Leste – MT, podendo sua execução 

ocorrer de forma autônoma, a partir da formalização da Ata de Registro de Preços e da emissão das 

respectivas ordens de fornecimento. 

Trata-se de contratação com finalidade própria e independente, destinada ao 

abastecimento regular das unidades administrativas municipais, não estando condicionada, para sua 

execução, à celebração prévia de outro contrato principal ou acessório que lhe sirva de suporte 

técnico, operacional ou jurídico indispensável. 

Todavia, sob o ponto de vista administrativo, a presente contratação guarda relação com 

os instrumentos usuais de planejamento e gestão do abastecimento municipal, especialmente com o 

levantamento prévio das demandas das Secretarias, com a organização logística de recebimento, 

controle, armazenamento e distribuição dos produtos, bem como com os procedimentos internos de 

requisição, fiscalização e acompanhamento do consumo dos itens registrados. 

Além disso, embora não se caracterizem como contratações interdependentes em sentido 

estrito, poderão existir despesas acessórias ou rotinas administrativas correlatas necessárias ao 

adequado gerenciamento do objeto, tais como atividades de controle de estoque, recebimento, 

conferência, transporte interno e distribuição dos produtos entre as unidades demandantes, as quais, 
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contudo, integram a dinâmica administrativa ordinária do Município e não impedem nem 

condicionam a realização da presente contratação. 

Também não se verifica, no presente caso, dependência direta de contratação 

complementar para assegurar a funcionalidade do objeto, visto que os gêneros alimentícios serão 

adquiridos de forma parcelada e conforme a necessidade da Administração, bastando, para tanto, a 

existência de organização administrativa mínima para recebimento e fiscalização dos fornecimentos 

realizados. 

Assim, conclui-se que a presente contratação não depende, para sua execução, de 

contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis, embora se relacione, de forma acessória 

e administrativa, com os procedimentos internos de gestão de abastecimento, controle de consumo e 

distribuição dos itens às Secretarias Municipais. 

 

XII – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, §1º, INCISO XII, DA LEI Nº 14.133/2021) 

A presente contratação, destinada à futura e eventual aquisição parcelada de gêneros 

alimentícios diversos para atendimento das demandas de consumo das Secretarias do Município de 

Santo Antônio do Leste – MT, pode gerar impactos ambientais relacionados, principalmente, ao uso 

de embalagens, ao transporte dos produtos, ao consumo de recursos naturais empregados em sua 

produção, ao armazenamento e ao descarte de resíduos decorrentes da utilização dos itens adquiridos. 

Entre os possíveis impactos ambientais associados à contratação, destacam-se a geração 

de resíduos sólidos provenientes de embalagens plásticas, caixas, invólucros, recipientes e materiais 

de acondicionamento; a emissão de poluentes decorrente do transporte e da logística de entrega dos 

produtos; o risco de desperdício de alimentos em caso de fornecimento inadequado ou 

armazenamento impróprio; e os impactos indiretos relacionados aos processos produtivos, 

especialmente no caso de itens perecíveis, industrializados e de origem animal. 

Considerando tais aspectos, a Administração deverá adotar, sempre que possível e de 

forma compatível com a natureza do objeto, medidas voltadas à mitigação dos impactos ambientais 

identificados, observando os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência 

administrativa e do consumo responsável. 

Nesse contexto, constituem medidas mitigadoras recomendáveis para a presente 

contratação: 

a) planejamento adequado das aquisições e fornecimento parcelado dos itens: 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado conforme a necessidade 

efetiva das Secretarias, contribui para reduzir desperdícios, evitar excesso de estoque, minimizar 

perdas por vencimento ou deterioração e promover maior racionalidade no consumo dos produtos 

adquiridos. 

b) exigência de produtos em condições adequadas de acondicionamento e conservação: 

Os itens deverão ser entregues em embalagens íntegras, apropriadas e compatíveis com sua natureza, 

de modo a evitar perdas, contaminações, deteriorações precoces e descarte indevido de alimentos. 

c) observância das boas práticas de armazenamento, recebimento e controle de estoque: 

A Administração deverá adotar rotinas de conferência, organização e controle dos produtos recebidos, 

especialmente quanto ao prazo de validade, integridade das embalagens e condições de conservação, 

a fim de reduzir desperdícios e assegurar melhor aproveitamento dos itens adquiridos. 

d) preferência por produtos e embalagens adequados à legislação sanitária e ambiental 

aplicável: 

Sempre que possível, deverão ser observadas especificações que favoreçam produtos regularmente 

fabricados, rotulados e acondicionados, em conformidade com as normas sanitárias e ambientais 

vigentes, evitando-se a aquisição de itens em desacordo com os padrões exigidos para 

comercialização e consumo. 

e) orientação quanto ao descarte adequado dos resíduos gerados: 

As unidades administrativas deverão promover o descarte ambientalmente adequado das embalagens 

e resíduos decorrentes do consumo dos gêneros alimentícios, observando, sempre que existente, a 

sistemática local de coleta seletiva, reaproveitamento e destinação final ambientalmente adequada. 

f) racionalização da logística de entrega: 

Sempre que operacionalmente viável, a Administração poderá organizar as requisições e 

recebimentos de forma a evitar deslocamentos desnecessários, fracionamentos excessivos de entrega 

e aumento indevido do impacto logístico decorrente do transporte dos produtos. 

g) prevenção ao desperdício de alimentos: 

A definição dos quantitativos estimados e a solicitação parcelada dos itens deverão observar a 

demanda real das Secretarias, de forma a evitar aquisições excessivas, vencimento de produtos e 

descarte de alimentos próprios para consumo. 

No que se refere especificamente aos produtos perecíveis, refrigerados, congelados e de 

origem animal, a observância das condições corretas de transporte, acondicionamento e 

armazenamento também representa medida mitigadora relevante, pois reduz perdas de produtos, evita 

descarte prematuro e assegura melhor aproveitamento dos recursos empregados na contratação. 



 

49 

 

Ressalta-se que, embora a presente contratação não envolva, em regra, atividade de 

significativo impacto ambiental direto, é dever da Administração adotar medidas compatíveis com a 

natureza do objeto para promover o consumo consciente, a redução de desperdícios, a adequada 

gestão de resíduos e a melhoria das práticas de abastecimento público. 

Dessa forma, conclui-se que os possíveis impactos ambientais decorrentes da contratação 

são passíveis de mitigação mediante planejamento adequado da aquisição, fornecimento parcelado, 

controle eficiente dos estoques, observância das condições de conservação dos produtos, 

racionalização do consumo e adoção de boas práticas de descarte e gestão dos resíduos gerados, em 

conformidade com os princípios da sustentabilidade e do interesse público. 

 

XIII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

(ART. 18, §1º, INCISO XIII, DA LEI Nº 14.133/2021) 

Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que 

a contratação pretendida se mostra adequada, necessária, conveniente e viável para o atendimento da 

necessidade administrativa identificada, consistente na futura e eventual aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios diversos para suprir as demandas de consumo de todas as Secretarias do 

Município de Santo Antônio do Leste – MT. 

A análise realizada ao longo deste Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a 

necessidade da contratação é real e contínua, estando diretamente relacionada à manutenção das 

atividades administrativas, institucionais e operacionais da Administração Pública Municipal. 

Verificou-se, ainda, que os gêneros alimentícios pretendidos constituem bens de consumo comuns, 

com ampla disponibilidade no mercado, especificações objetivamente definíveis e possibilidade de 

fornecimento parcelado conforme a demanda efetiva da Administração. 

Também restou evidenciado que a solução escolhida consistente na realização de 

procedimento licitatório para Registro de Preços, com julgamento pelo critério de menor preço por 

item é a que melhor atende ao interesse público no caso concreto, por proporcionar maior flexibilidade 

no abastecimento das Secretarias Municipais, ampliar a competitividade do certame, permitir melhor 

gerenciamento dos quantitativos efetivamente consumidos e favorecer a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

A contratação, tal como estruturada, mostra-se compatível com as características do 

objeto, com a dinâmica da demanda administrativa e com a necessidade de fornecimento parcelado 

ao longo do período de vigência da Ata de Registro de Preços, revelando-se técnica e economicamente 
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adequada para evitar desabastecimento, desperdícios, aquisições excessivas e descontinuidade no 

suporte às atividades desenvolvidas pelas unidades administrativas do Município. 

Além disso, a solução proposta observa os princípios do planejamento, da eficiência, da 

economicidade, da razoabilidade, da competitividade, da padronização e da continuidade do serviço 

público, bem como se mostra compatível com os instrumentos de planejamento orçamentário do 

Município e com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e o Decreto Municipal nº 016/2026, 

garantindo o suprimento das necessidades administrativas com eficiência, transparência e fomento ao 

desenvolvimento local. 

A análise dos requisitos da contratação, das quantidades estimadas, do levantamento de 

mercado, do parcelamento do objeto, dos resultados pretendidos, das providências administrativas 

necessárias e dos possíveis impactos ambientais evidencia que a contratação foi devidamente 

planejada e estruturada para atender, de forma regular e eficiente, às necessidades das Secretarias 

Municipais, com observância das exigências legais e administrativas aplicáveis. 

Dessa forma, opina-se conclusivamente pela viabilidade e adequação da contratação, 

recomendando-se o prosseguimento da fase preparatória e a adoção das providências necessárias à 

realização do procedimento licitatório destinado ao Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de gêneros alimentícios diversos, com julgamento pelo menor preço por item, 

para atendimento das demandas de consumo de todas as Secretarias do Município de Santo Antônio 

do Leste – MT. 

Por fim, conclui-se que a contratação pretendida se revela apta a atender plenamente a 

necessidade pública que a fundamenta, mostrando-se juridicamente possível, administrativamente 

necessária e tecnicamente adequada, razão pela qual se manifesta posicionamento favorável à sua 

continuidade. 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 20 de março de 2026. 
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ORLANDO ALVES DE SOUZA 

Secretário Municipal da Administração 


